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ilutante dos trabalhos 
i..r,i-Mltiiinícs. Mirge a apreensão de que 
V' u irifí, '.-xijiidii para discutir e aprovar 
,• ;j:;,i,. '. .,!!ii exceda o razoável. 
i •;, ,am-Si: jiiM.o A pouco os prognós-
' •' de o . >i...ui do Congresso eonsti-

..: ,i,i!ni.!;;ciir, as possibilidades de 
.ii ... ):;i.:mu.io demasiado longa no 
,,• ,iii' ;n^i;j'.icioiial do pais, o que 
.'r-^,';bu!"';.t prejuízos por todos os 
-c-Mieiiios da ^ociedade. 

Não ^e tr.na aqui de fixar uma data 
!•..•,', o L-nccüanienio dos trabalhos, 
!.!• .iO quei o uianiimo burocrático que 
.:•.>;.iiia ícíiaUos nacionais —7 de 

ij E M .ciüiiu^ L' 1̂  de Novembro fêm sido 
'Ci • .iia> cüiiiios Miiiio menos seria o 

í..: .• d,- .; .ücai a prerrogativa dos 
< £ ;.;.! iameuluies de apresentar quantas 
= ^ ••mcíidas desejarem a qualquer propos-
ç«l Ui, como ocorreu com o projeto de 
Us, n.TTias piovisòrias —que disciplinarão 

u 1.1..-bale até ser aprovado o icgimento 
;! :,:!ii!\o A Constituinte não c nem 
:.'..;v!ia ser conlimdida com um.a 
• linniçã',; púlilica em LÍIÍC se defende 
;\i.';;os .• qh.uieiatk- do i;a'nailio do que 
o !,,• n;Mii-:, •, . ••:,;; ao (. aK-ndai'io. 

' ^oclet!. •..:•:. •. oiuiido, não pode 
'vOüCi v> ;, '.o îe Lspeiai iiidefinida-
iiicaie; Cíu. pK-i, de lei como única 
ceiic/a a '.u -.[lU. ludo scia leiio a 
peider de vî îa A1J:VÍ:";S icinas básicos c 
11 ia.- uigvuic-. ^ .̂iiuo o pLiiiick) de 

I !".,i.da!C' ;; ; ,i.-si!.!i.-iSii, Sainex ou o 
; .• . , , ' > í!;- ( ( ^ n ^ i i ü i i i i i c . 

precisam ser decididos em curtíssimo j 
prazo—no caso do regimento, não se 
poderia aceitar um novo adiamento na 
data de votação, que passou de 19 
para 24 de fevereiro. Outras questões, 
concernentes ao texto da nova Carta, 
devem certamente ser abordadas com 
cuidado, de forma detida e que analise 
todo aperfeiçoamento e conseqüência 
possíveis —nada que implique, ainda 
assim, desvincularem-se os parlamen
tares de qualquer responsabilidade 
quanto à duração da Constituinte. 

Os efeitos negativos de uma espera 
muito prolongada —tanto do novo 
texto constitucional como do mandato 
de Sarney— não se relacionam 
evidentemente só com a economia; 
concentra-se neste campo, porém, o 
maior perigo de prejuízo para o ritmo 
de atividades. Como já lembraram 
alguns membros do governo, a falta de 
definição na área empresarial pode 
provocar uma forte queda no nível de 
negócios e investimentos. 

O dever dos constituintes eleitos há 
poucos meses não se limita à 
apresentação de propostas e emendas 
ou ao exercício do debate e votação. É 
preciso garantir que o pais não se 
mantenha numa espécie de conjetur.i 
permanenie. É preciso evitar que se 
estabeleça um vazio institucional 
crônico entre uma Constituição desmo
ralizada e ouira em elaboracãg 
excessivamente lema. 


